
Art. 99. Aplica-se, no que couber, o disposto neste Capítulo, aos casos de recursos contra
indeferimento de inscrição de programas governamentais pela Compp.

CAPÍTULO VI
Disposições Finais

Art. 100. As OSC registradas no CDCA/DF estão aptas a apresentar projetos para
financiamento dos programas inscritos através do Fundo dos Direitos da Criança e do
Adolescente do Distrito Federal - FDCA/DF, segundo critérios estabelecidos pelas
normativas vigentes e editais publicados.
§ 1º As OSC que tiverem seus registros suspensos ou cancelados não estarão aptas a
apresentar projetos para financiamento através do FDCA/DF e perdem o direito de acesso a
recursos captados.
§ 2º As OSC que, no decorrer do procedimento de habilitação até o empenho, tiverem seu
registro suspenso ou cancelado estarão automaticamente excluídas do certame de
financiamento FDCA/DF.
Art. 101. O CDCA/DF não concederá registro para funcionamento de OSC ou inscrição de
programas àquelas que desenvolvem exclusivamente atendimento em modalidades
educacionais formais, tais como creche, pré-escola, ensino fundamental e médio, em
conformidade com a Lei Federal nº 9.394/1996, e suas alterações, e a Resolução nº 71/2001
do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – Conanda, salvo nos casos
de creches ou OSC equivalentes que apresentem em seu programa ações complementares à
educação formal.
Art. 102. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 103. Revogam-se as resoluções normativas nº 67 de julho de 2014; nº 71 de dezembro
de 2014; nº 82 de setembro de 2018; nº 86 de novembro de 2018; nº 91 de abril de 2020, nº
98 de novembro de 2021, e as disposições contrárias.

JOÃO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

RESOLUÇÃO ORDINÁRIA Nº 114, DE 27 DE ABRIL DE 2022
Dispõe sobre autorização para captação de recursos financeiros por intermédio do Fundo dos
Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal - FDCA-DF dos projetos submetidos ao
CDCA/DF.
O VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DO DISTRITO FEDERAL, órgão autônomo, paritário, deliberativo e
controlador das ações de atendimento aos direitos da criança e do adolescente do Distrito
Federal, criado por força da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA),
regido pela Lei Distrital nº 5.244, de 16 de dezembro de 2013, vinculado administrativamente à
Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Tornar públicos os projetos autorizados a captar recursos financeiros por intermédio do
Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal - FDCA/DF, na modalidade
chancela, de acordo com a Resolução Normativa n° 61, de 1º de agosto de 2012 e com a
Resolução Normativa nº 96, de 26 de outubro de 2021:

PROCESSO INSTITUIÇÃO PROJETO

00400-

00004511/2022-39

Éden - Instituto de Apoio ao

Desenvolvimento Humano

Éden - Grupo de Atenção e

Desenvolvimento Infantil - EGADI

00400-

00025663/2022-75
Instituto do Carinho

Aquisição de Ambulância - Casa do

Carinho

Art. 2º Esta Resolução Ordinária entra em vigor na data de sua publicação.
EDUARDO CHAVES DA SILVA

SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

PORTARIA Nº 73, DE 26 DE ABRIL DE 2022
Altera a Portaria nº 98, de 09 de abril de 2018, que disciplina a modalidade de fomento que
trata o capítulo XI do Decreto nº 38.933, de 15 de março de 2018, para contratação de
serviços de natureza artística ou cultural.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do parágrafo
único do art. 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto no
Decreto Distrital nº 38.933, de 15 de março de 2018, resolve:
Art. 1º A Portaria nº 98, de 09 de abril de 2018 passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre procedimentos para a contratação de serviços de
natureza artística ou cultural, enquanto modalidade de fomento prevista no inciso IV do art.
13 do Decreto Distrital nº 38.933, de 15 de março de 2018, que regulamenta o regime
jurídico de fomento à cultura no Distrito Federal.
..............................................................." (NR)
"Art. 2º As contratações que se enquadrarem no disposto no art. 25 da Lei Nacional nº
8.666, de 1993, serão consideradas artísticas, quando o seu objeto se referir a expressão
humana criativa de natureza artística e cultural de qualquer das linguagens previstas como
segmentos no art. 49 da Lei Complementar nº 934, de 2017.
§ 1º A contratação de serviços de natureza artística ou cultural pode envolver, em conjunto,
nos casos de aquisição de bens e serviços, ou separadamente, quando houver apenas a
contratação de serviços:
I - serviços artísticos de fruição cultural, como apresentações, espetáculos, concertos,
exposições, exibições, peças e saraus, contação de histórias, entre outras manifestações
artísticas e culturais;

II - bens artísticos de fruição cultural, como instalações, jogos e aplicativos, esculturas,
pinturas, livros e outros bens;
III - serviços artísticos de pesquisa ou criação cultural, como direção artística, curadoria,
composição, regência, design, elaboração de roteiro, criação e execução de cenografia,
concepção de figurino e iluminação artística, entre outros; e
IV - bens artísticos de pesquisa ou criação cultural, como desenhos de luz, peças de
cenografia, vestes de figurino, entre outros.
§ 2º As informações sobre contratações artísticas de que trata esta Portaria devem ser
disponibilizadas na página eletrônica da Secretaria de Cultura e Economia Criativa e no
Portal da Transparência, com descrição do objeto, indicação de valores e data de
realização da ação, conforme determina o art. 79 do Decreto nº 38.933, de 2018." (NR)
"Art. 3º...............................................................
Parágrafo único. Nos casos de artistas consagrados pela opinião pública ou pela crítica
especializada, a contratação artística pode ocorrer de forma direta, com fundamento no
inciso III do art. 25 da Lei Nacional nº 8.666, de 1993." (NR)
"Art. 4º ...............................................................
...............................................................
§ 3º O requisito de que trata o caput pode ser dispensado em casos excepcionais,
devidamente motivados pelo gestor público." (NR)
"Art. 5º Nas contratações artísticas realizadas por meio de chamamento público, em
atendimento aos princípios da impessoalidade, da publicidade e da isonomia, deve o
edital ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal com antecedência mínima de
15 (quinze) dias da data prevista para o encerramento das inscrições." (NR)
"Art. 6º ...............................................................
I - projeto básico, preferencialmente elaborado de acordo com o Anexo I;
...............................................................
IV - formulário para apresentação da proposta artística, que constitui o Plano de
Trabalho;
...............................................................
VI - lista de critérios a serem utilizados pela Comissão de Julgamento, inclusive
critérios de desempate;
VII - documentação exigida pelos incisos I e II do art. 16, da Lei Complementar nº 101,
de 04 de maio de 2000;
VIII – comprovação de disponibilidade dos recursos orçamentários indispensáveis à
realização da despesa;
IX – nota técnica contendo as informações de que tratam os arts. 6º e 36 do Decreto nº
38.933, de 2018;
X – ordem de serviço ou portaria designando os membros da Comissão de Julgamento
Ordinária ou Comissão de Julgamento Específica, nos termos dos arts. 38 a 40 do
Decreto nº 38.933, de 2018; e
XI – documentos que comprovem a adoção de estratégias de ampliação de concorrência
e estímulo à qualidade técnica das propostas, se houver.
...............................................................
§ 2º Grupo artístico representado por integrante do próprio grupo deve apresentar carta
de anuência assinada pelos demais membros com firma reconhecida em cartório ou
acompanhada de documento de identificação de todos os assinantes para que servidor
público confronte a assinatura com aquela constante do documento de identidade do
signatário, nos termos do inciso I do art. 2º da Lei Nacional nº 13.726, de 08 de outubro
de 2018.
§ 3º Dos atos da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa no decorrer do
edital de chamamento público cabe recurso no prazo de 5 dias úteis a contar da
publicação no Diário Oficial do Distrito Federal ou da notificação:
I - da decisão pela habilitação ou inabilitação do agente cultural, nos termos da alínea
"a" do inciso I do art. 109 da Lei Nacional nº 8.666, de 1993;
II - do resultado provisório de seleção; nos termos da alínea "b" do inciso I do art. 109
da Lei Nacional nº 8.666, de 1993 ;
III - da rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 da Lei nº 8.666, de
1993, nos termos da alínea "e" do inciso I do art. 109 da Lei Nacional nº 8.666, de
1993; e
IV - da aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, nos
termos da alínea "f" do inciso I do art. 109 da Lei Nacional nº 8.666, de 1993.
§ 4º O edital de chamamento público deve seguir as etapas elencadas no art. 28 do
Decreto nº 38.933, de 2018, naquilo que couber." (NR)
"Art. 11...............................................................
I - elaboração de projeto básico, anteriormente à data da realização do convite ao artista,
elaborado preferencialmente de acordo com o Anexo II, contendo as seguintes
informações:
a) interesse público perseguido;
b) diretrizes curatoriais;
c) valor disponível para contratação;
d) relação com ao menos uma das políticas públicas de cultura da Secretaria;
e) compatibilidade entre o evento proposto, a espécie de bem ou serviço a ser
contratado;
...............................................................
IV - elaboração de nota técnica, posterior à proposta do artista, preferencialmente
elaborada de acordo com o Anexo III, com, no mínimo, as seguintes informações:
a) razões de escolha do profissional, demonstrando a compatibilidade entre a espécie de
bem ou serviço artístico a ser contratado e a finalidade específica da contratação;
b) comprovação do profissionalismo;
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